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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2024 

Processo 020401/2024 

 

M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, estabelecida à 

Av: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala B, nesta cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, 

Inscrita no CNPJ. n.º 31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.º 177.427.143.110, por intermédio de 

sua representante legal, representado pela Sra. procuradora KAREN CRISTIANE RIBEIRO 

STANICHESKI portadora do documento de identidade RG: 27.601.293-8 SSP/SP e CPF: 277.277.558-

50, infra-assinado, vem respeitosamente á presença de V.SRA, interpor em tempo hábil o 

REQUERIMENTO DE REVISÃO DOS ATOS DO PROCESSO LICITATÓRIO em epigrafe, com 

fulcro no artigo 5 º, XXXIV, alínea ¨a¨ da Constituição Federal e §2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99: 

 

DO CABIMENTO DO PRESENTE REQUERIMENTO 

 

O direito de petição é um direito universal previsto na Constituição Federal: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

 

Este direito visa a efetivar o poder de autotutela administrativa 

consubstanciado na possibilidade de a Administração rever seus próprios atos, alcançando aspectos 

de legalidade e mérito, inerentes ao poder-dever geral de vigilância da Administração Pública. 

 

O DEVER DE AUTOTUTELA, segundo o § 2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99, 
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demonstra que “o não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato 

ilegal, desde que não ocorrida a preclusão administrativa. ” 

 

A aplicabilidade deste dispositivo culminou com a formulação de duas 

súmulas, as quais prescrevem que: 

 

"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" 

(Súmula 473, STF) 

 

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos" 

(Súmula 346, STF). 

 

Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente petição é 

cabível, uma vez que indica notória ilegalidade, merecendo ser considerada para fins de revisão do ato. 

 

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador 

deve (e não apenas pode) anulá-lo. A Administração atua sob a égide do princípio da legalidade (art. 37 

da Constituição Federal), de modo que, se o ato é ilegal, tem o dever de preceder à sua anulação, ainda na 

esfera administrativa, para o fim de restaurar a legalidade desejada. 

 

Portanto, elencamos abaixo os motivos que conduzem à necessária revisão do 

ato por manifesta ilegalidade 

 

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Julgamento desta Licitação, 

uma vez que o Sr. Pregoeiro agiu ao arrepio da lei ao adotar procedimentos no processo licitatório 

contrários ao que está disposto em edital, que por si só apresentar modos de disputas de duas formas, 

sendo referido ato em total afronta ao disposto no edital e na lei n° 14.133/2021, senão vejamos:  
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O edital foi aberto possuindo o seguinte objeto: 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

BACABAL/MA. 

 

Conforme verifica-se no edital, há duplicidade na forma de dispusta, o que 

leva a interpretação errônea dos interessados, vejamos: 

 

Na descrição inicial do edital, traz que o modo de disputa será fechado e 

aberto 

 

  

Assim também ocorre no preambulo: 
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E também no tópico 11.10 

 

 

 

Contudo, na observação geral consta que o modo será aberto 

 

 

 

Como é de Vosso Conhecimento, há duas formas de disputa, sendo somente 

ABERTO, quando os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou ABERTO E FECHADO- os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital. 
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Inclusive, foi apontado por essa causídica que subscreve ao sr. pregoeiro ao 

chat: 

 

Sr pregoeiro o edital está com conflito e está com divergência nas 
> legislação: 
>  
> Primeiramente o edita está em conflito em sua redação ora traz modo  
> aberto e ora aberto fechado. 
>  
> Na pag. 1 diz que o pregão será modo aberto 
>  
> E na pag. 13 diz fechado e aberto. 
>  
> O item 10.11 está em conflito com o que diz a legislação sobre o modo  
> aberto e fechado, vejamos: 
>  
> chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.gov.br 
> /compras/pt-br/images/ultimas_noticias/Modos-de-Disputa---passo-a-pass 
> o--05112019.pdf 
>  
>  
> A LEI ESTABELECE QUE : 
>  
> Modo de disputa aberto e fechado 
>  
> Art. 33.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso  
> II do caput do art. 31, a etapa de envio de lances da sessão pública  
> terá duração de quinze minutos. 
>  
> § 1º  Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o  
> aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de  
> até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será  
> automaticamente encerrada. 
>  
> § 2º  Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a  
> oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os  
> autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela  
> possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será  
> sigiloso até o encerramento deste prazo. 
>  
> § 3º  Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que  
> trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de  
> classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e  
> fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do  
> prazo. 
>  
> § 4º  Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema  
> ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
>  
> § 5º  Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos  
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> § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais  
> licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam  
> ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será  
> sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o  
> disposto no § 4º. 
>  
> § 6º  Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de  
> lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro  
> poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,  
> admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 
>  
> sOMENTE APÓS O TEMPO ALEATORIO CORRIDO É QUE DAI SIM PARA A ETAPA  
> FECHADA SERAO APENAS CONVOCADOS os autores das ofertas com valores até  
> dez por cento superiores àquela.  Já neste certame foi desclassificado  
> e somente deixou para a etapa aberta os autores das ofertas com  
> valores até dez por cento superiores àquela melhor. JÁ ELIMINANDO A  
> DISPUTA NA FASE ABERTA. 
>  
> O PREGAO ENCONTRA-SE MACULADO POIS CONTRARIOU A LEGISLAÇÃO  
> DESCLASSIFICANDO AS PROPOSTAS ANTES DA ETAPA FECHADA, E PREJUDICANDO A  
> CONCORRENCIA E AMPLA DISPUTA , MENOR PREÇO QUE É O QUE SE BUSCA NO  
> PREGAO,  POSTO QUE LANÇAMOS NOSSA OFERTA DENTRO DO VALOR REFERENCIAL  
> DO EDITAL E IRIAMOS CONCORRER E FICAR NA POSICAO ENTRE OS TRES MELHORE  
> E DARIAMOS LANCE FECHADO DE R$980,00 NO LOTE 7 E 39  E R$650,00 NO  
> LOTE 8 E 40 
>  
> ASSIM O CERTAME FOI PREJUDICADO POIS OS ARREMATES ESTAO PRATICAMENTE O  
> DOBRO DO NOSSO MINIMO QUE SERIA APLICADO EM LANCE ÚNICO FECHADO. 

 

De forma que foi respondido da seguinte maneira: 

 

Boa tarde! 
 
Sra. Karen, no momento estou em sessão, mas em respeito à boa harmonia e educação, estou 
desviando meu tempo para lhe oferecer uma consultoria sobre o modo de disputa. 
 
Vou disponibilizar uma apostila do saudoso Dr. Nilo Cruz, que é, por sinal, uma 
belíssima obra. Na página 51, ele aborda o modo de disputa e, conforme já orientado e 
evidenciado, a lei oferece essa junção e opção à administração para aplicação. 
 
A página que trata sobre o modo "aberto" é um preâmbulo que fala do "intervalo mínimo" 
dos lances. Este modo é considerado aberto pois todos têm acesso aos valores 
apresentados. Diferentemente do que ocorre na fase anterior aos lances, que é "fechada", 
onde ninguém, nem mesmo o pregoeiro, tem acesso às propostas apresentadas. Por isso, 
temos os modos de disputa "Fechado e Aberto". 
 
Talvez você seja uma pessoa nova no processo e não tenha vivenciado uma fase de lances 
no antigo "pregão presencial", onde essa apuração era feita diante de todos os presentes 
e classificava a menor proposta e todas aquelas dentro dos 10% incidentes sobre a menor 
proposta. (sic) 
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Sem mais, peço que aguarde a fase recursal, onde, após a declaração 
do(s) vencedor(es), o sistema abrirá automaticamente para a apresentação de interposição 
de recurso. Até lá, aguarde, por favor. 

 

Com a devida vênia ao Sr. Pregoeiro que tenta taxar essa causídica de 

“Novata”, cumpri salientar que é a mesma responsável por licitações há quase 20 (vinte) anos, 

participando de centenas de procedimentos semanalmente, dos quais são tanto das esferas federal, 

estaduais e municipais, da administração direta e indireta, sendo que muitos desses com legislação 

própria aos procedimentos licitatórios, tendo prática em observar erros como esse, em qyue o edital 

é contraditório no que tange ao modo de disputa. 

 

Se há uma interpretação errônea, esse deve ser imputado na elaboração do edital, 

o que por si só deve causar a nulidade do procedimento em questão  

 

Abrindo a brecha dada para interpretação conforme apontado acima, sendo que 

referida brecha não pode ser imputada a interpretação pelas partes. 

 

 Devemos destacar que o Administração deve se atrelar àquelas normas, 

determinações e condições estipuladas no edital não cabendo margem para interpretação, sendo mais 

importante ainda no que se trata o objeto, ou seja, deve descriminar de maneira clara e precisa aquilo que 

necessita, suas características e sua quantidade. 

 

A licitação por um todo deve ser descrita de forma a traduzir a real necessidade do 

Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando-se, evidentemente, as características 

irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.  

 

Ao instituir a precisão como indispensável à descrição do objeto da licitação, o 

legislador sinalizou que ela deve conter todas as características técnicas do objeto, tornando-a 

suficientemente clara aos interessados, que de posse dessas informações, podem disputar o certame em 

igualdade de condições. 

 

Neste sentido: 
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“12. Entretanto, cumpre observar que, independente do regime de execução de 

obras ou serviços, a administração deve fornecer, via edital, todos os elementos 

e informações necessárias ao certame para que os licitantes possam 

confeccionar suas propostas de forma mais realista possível. Nesses termos, tem-

se que o Edital ora em exame não foi claro e objetivo em exigir a discriminação 

de todos os custos unitários pertinentes, bem como a BDI, fato que requer 

determinação à entidade, com vistas a evitar falhas semelhantes nos próximos 

procedimentos licitatórios” (Acórdão nº 62/2007, Plenário TCU, rel. Min. Marcos 

Bemquerer). 

 

Como consequência da indefinição do objeto, tem-se: lesão do princípio da 

isonomia e igualdade entre os licitantes, pois se o objeto não é claro, o proponente não tem condições 

objetivas de análise para elaborar a proposta.  

 

Ademais, fere o princípio do julgamento objetivo, pois sem a clareza do objeto, 

não há condições de se comparar as propostas ofertadas e nem demonstrar se o preço proposto é 

compatível. Fere, como consequência, o princípio fundamental da licitação que é a competição, vez que 

se o objeto não é claro e o critério de aceitabilidade dos preços se torna incompatível, não há como se 

instaurar a competição ou mesmo identificar a proposta mais vantajosa para a Administração 

 

Arrematando, o Tribunal de Contas da União sumulou o entendimento (Súmula 

177, TCU): 

 

"A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável 

da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os 

licitantes, do qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 

conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, 

constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade 

demandada uma das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do 

pregão." 
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Assim, ao elaborar as características da licitação, a Administração cria uma regra 

especifica para ele, seja em suas características e quantidade para suprir a necessidade e a demanda que 

envolve o Ente Licitante, configurando assim o Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

 

O edital, neste caso, torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de 

adesão cujas cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo Estado. Este mesmo princípio dá origem a 

outro que lhe é afeto, qual seja, o da inalterabilidade do instrumento convocatório. 

 

Em sendo lei, o Edital com os seus termos atrelam tanto à Administração, que 

estará estritamente subordinada a seus próprios atos, quanto às concorrentes – sabedoras do inteiro teor do 

certame. 

 

De fato, em regra, depois de publicado o Edital, não deve mais a Administração 

promover-lhe alterações até findo o certame, proibindo-se a existência de cláusulas ad hoc, salvo se 

inverso exigir o interesse público, manifestamente comprovado. Trata-se de garantia à moralidade e 

impessoalidade administrativa, bem como ao primado da segurança jurídica. 

 

A Administração e as licitantes ficam restritas ao que lhes é solicitado ou 

permitido no Edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 

Todos os atos decorrentes do procedimento licitatório, por óbvio, vincular-se-ão ao contrato. 

 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública 

licitante como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições 

do edital". 

 

No instrumento convocatório deverá constar, pelo menos: dia, hora e local da 

abertura, quem receberá suas propostas e as condições em que devem ser apresentadas, critério de 

julgamento, descrição objetiva do escopo da licitação, indicação de meio para esclarecimento de 

eventuais dúvidas, fornecimento de plantas, instruções, especificações, prazo de cumprimento, garantia e 

outros elementos necessários ao inteiro conhecimento do objeto da licitação. 
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As licitantes que, durante um procedimento licitatório deixarem de atender aos 

requisitos estabelecidos no edital, não apresentando qualquer documentação exigida, estarão sujeitas a 

não serem consideradas admitidas ou poderão ser inabilitadas. 

 

Destarte, minimizada estará a existência de surpresas, vez que as partes tomaram 

ciência de todos os requisitos, ou previamente estimaram o conteúdo das propostas, formulando-as de 

acordo com os princípios de isonomia e competitividade. 

 

Não obstante, a única surpresa dentro do procedimento da licitação, dizem os 

estudiosos, é a proposta até à sua abertura. 

 

Desse modo, perceptível que os licitantes engajados no procedimento devem ter 

um tratamento adequado, onde não hajam imprevisões de qualquer espécie. 

 

É evidente que, em situações atípicas, o edital pode ser modificado depois de 

publicado, observado certo procedimento adequado para tanto. Percebido que há um vício, que há um 

defeito, que há uma irregularidade, abre-se um processo para retificação e ratificação do edital.  

 

É evidente que, em situações atípicas e em se tratando de cláusulas que não 

afetem o seu objeto, o edital pode ser modificado depois de publicado, observados certos procedimentos 

adequados para tanto, permitida a hipótese de retificação do edital. Percebido que há um vício “ex-

officio”, um defeito ou irregularidade que possa prejudicar o resultado da licitação, há que se proceder ao 

seu cancelamento, com início de novo processo licitatório. 

 

No caso de se constatar falhas ou inadequações do Edital que permitam processar 

correções previamente à data de abertura das propostas, far-se-á alterações com conseqüentes 

comunicações a todas as licitantes. 
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Apesar da Administração estar estritamente vinculada ao instrumento 

convocatório, pode a mesma alterar o seu teor quando existir motivo superveniente, de interesse público. 

Nesse sentido, ao trabalhar a relativização deste princípio, elucida Diógenes Gasparini: 

 

“(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante 

todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou 

pontual para atender esta ou aquela situação. Se, em razão do interesse público, 

alguma alteração for necessária, essa poderá ser promovida através de 

rerratificação do ato convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o prazo de entrega 

dos envelopes 1 e 2 contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e 

proposta. Assim retifica-se o que se quer corrigir e ratifica-se o que se quer 

manter. Se apenas essa modificação for insuficiente para corrigir os vícios de 

legalidade, mérito ou mesmo de redação, deve-se invalidá-lo e abrir novo 

procedimento.” 

 

Ocorrendo a falta de vinculação aos termos do Edital, justificável será a 

motivação do Judiciário através de ação movida pelos interessados, por qualquer cidadão, ou até mesmo 

pelo Ministério Público, para apreciação de potencial desvio de conduta, para que seja anulado e 

restabeleça-se a ordem no processo licitatório. 

 

Senão, vejamos o aresto adiante: 

 

“EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO 

INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES. ALTERAÇÃO COM 

DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 

procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade 

dos atos praticados no curso da licitação. 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser 

da licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais 

como: o da legalidade, da moralidade e da isonomia. 
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A administração, segundo os ditames da lei, pode, no curso do procedimento, 

alterar as condições inseridas no instrumento convocatório, desde que, se houver 

reflexos nas propostas já formuladas, renove a publicação (do Edital) com igual 

prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para tal fim, meros avisos 

internos informadores da modificação. 

Se o Edital dispensou às empresas recém-criadas da apresentação do balanço de 

abertura, defeso era à Administração valer-se de meras irregularidades desse 

documento para inabilitar a proponente (impetrante que, antes, preenchia os 

requisitos da lei). 

Em face da lei brasileira, a elaboração e assinatura do balanço é atribuição de 

contador habilitado, dispensada a assinatura do Diretor da empresa respectiva. 

Segurança concedida. Decisão unânime.”m(STJ, MS nº 5.597/DF, 1ª S., Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998) 

 

O Edital, no sistema jurídico-constitucional vigente, constituindo lei entre as 

partes, é norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é determinar o objeto da licitação, 

discriminar os direitos e obrigações dos intervenientes e o Poder Público e disciplinar o procedimento 

adequado ao estudo e julgamento das propostas. 

 

O contrato estará sempre vinculado às normas previstas no edital e na proposta 

vencedora como um modelo norteador das condutas das partes, restando margem mínima de liberdade 

para o administrador, geralmente de extensão irrelevante. 

 

Como vimos, o contrato - ou documento equivalente que o substitui - não poderá 

estabelecer condições distintas daquelas fixadas no Edital. A Administração que admitir documentação 

ou proposta em desacordo com o que foi solicitado, no ato convocatório, viola este princípio e a licitação 

deverá ser anulada. 

 

Assim, o agente da Administração, ao dar efeito aos critérios estabelecidos na fase 

da licitação, deve propiciar, com praticidade, a resolução de problemas de cunho condizente com sua 

competência, sem “engessar” o procedimento, de modo a que o licitante não fique vulnerável à exclusão 
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por qualquer tipo de desconexão com a regra estabelecida, ainda que de caráter formal, salvo quando de 

todo justificável. 

 

Cumpre destacar que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, 

onde o que se busca é a escolha da proposta comercial mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Assim, evitando uma contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo 

ao erário, a Lei 14.133/21 que rege tal ato, traz em seu bojo todas os parâmetros necessários para que não 

haja exclusão ou indiferenças de nenhum dos participantes.  

 

Por tais razões, as exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como 

um processo competitivo direcionado dentro da extrema legalidade, visando dois objetivos a serem 

perseguidos em qualquer procedimento de licitação: selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e assegurar aos possiveis interessados tratamento isonômico, sem se afastar jamais dos 

principios insculpidos nos artigo 5º e 9º da lei 14.133, in verbis:   

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do 

domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo 

quando envolvido financiamento de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, 

retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 

expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio 

Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supracitado princípio, in Curso de 

Direito Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona: 

 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente 

todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar  oportunidade de 

disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele  participar, podem 

oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o  que prevê o já referido 

art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe 

que o ato convocatório do certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 
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condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 

procedimento licitatório...".(g.nosso). 

 

Não obstante, a administração quando da elaboração e julgamento da Licitação, 

deve respeitar as normas estabelecidas na Contituição Federal e Lei 8666/93. 

 

Diz a Constituição Federal: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (grifo nosso) 

 

Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição federal, resta suficientemente comprovado o desrespeito por vários deles 

como IGUALDADE E ISONOMIA, LEGALIDADE e PUBLICIDADE. 

 

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello “firma a tese de que não se pode 

desenvolver qualquer espécie de favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de 

agir com obediência ao princípio da impessoalidade. [...] O princípio da isonomia da Administração não 

necessita para seu fundamento, da invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se estriba na 

convincente razão de que os bens manipulados pelos órgãos administrativos e os benefícios que os 

serviços públicos podem propiciar são bens de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a 
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que todos igualmente fazem jus, uma vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples 

órgãos representantes de todos os cidadãos”. 

 

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios: 

 

“o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar 

oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele 

participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É  o   que   

prevê   o   já referido   art. 37, XXI,   do   Texto   Constitucional.   Aliás, o   §1º   

do   art. 3º   da   Lei   n.º 8.666/1993, proíbe que o ato convocatório do certame 

admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar 

ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o 

estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou 

domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do 

contrato”. (grifei). 

 

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do 

processo licitatório e não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da 

Isonomia continua aplicável. Trata-se, então, da isonomia na execução da licitação. 

 

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato 

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas 

características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na 

fase seguinte do processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios 

objetivos delimitados no ato convocatório, desde que não contrariem a legislação vigente, sem qualquer 

influência subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase. 

 

Ora, a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas 

sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de 



 
    

M.K.R. 
Comércio de Equipamentos Eireli - EPP  

 
C.N.P.J  31.499.939/0001-76 e Inscrição Estadual n.º 177.427.143.110 

 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 

 M.R.K. Comércio de Equipamentos Eireli – EPP – End: Marechal Mascarenhas de Moraes nº 88, sala B  

CEP 16.075-370 
Araçatuba - SP. Telefone – Fax  +55 – (18) 3621-2782 

 

 

 

realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS CONCORRENTES A 

OPORTUNIDADE DE CONCORREREM, EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES, À 

CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. Sucintamente, Hely Lopes 

Meirelles cita: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

 

Deveras, curial é que toda licitação deve ser julgada de forma objetiva e justa, 

apoiando-se, para tanto, em fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei. 

 

Assim, as normas disciplinadoras das licitações devem ser interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a legalidade da contratação. 

 

Ora, não pode a Administração desclassificar a Recorrente pelos motivos 

expostos, posto que ilegal e confronta diretamente com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 

sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando igualdade 

de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e moralidade dos negócios 

administrativos. 

 

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do 

processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no 

menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, posteriormente, contratado pela 

Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita vinculação desde procedimento às normas 

contidas no Edital.  

 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao 
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instrumento convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento”.  

 

Segundo o ensinamento de Meirelles:  

 

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. 

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta 

em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu 

(art. 41).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2000, p. 256-257)  

 

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, 

como aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório.  

 

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos 

regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem ser 

compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das decisões que 

lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses relevantes preceitos, a validade do 

processo fica comprometida, tornando imperiosa sua desconstituição.  

 

Não é outra a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 

desatenção ao Princípio implica em ofensa não apenas a um específico 

mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais grave forma 

de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, 

porque representa insurgência a todo sistema, subversão de seus valores 

fundamentais, contumélia irreversível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua 
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estrutura mestra.”  

 

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, 

ao instituir o procedimento licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa e na 

igualdade de oportunidades àqueles interessados em contratar:  

 

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da 

CF, a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A 

estes incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os particulares, procedendo 

com sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de malícia. A 

licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por parte do 

administrador, algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por parte dos 

particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a Administração 

e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por 

determinado particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o 

próprio princípio da impessoalidade, também insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele 

interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos.  

Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de 

oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a Administração, 

fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou àqueles que desejam 

apresentar projetos de natureza técnica, científica ou artística. A se permitir a livre 

escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estariam alijados todos 

os demais, o que seria de lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões, 

poderiam eles apresentar à Administração melhores condições de contratação. 

CUMPRE, ASSIM, PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS 

INTERESSADOS, ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”.  

 

Não é outro o entendimento da jurisprudência:  

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO 
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ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO PREGOEIRO. NÃO CONCESSÃO DE 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO. ART. 4o, 

XVII, DA LEI Nº 10.520/02. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA 

AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. 

NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a empresa autora externou imediata e 

motivadamente a sua intenção de manejar o recurso no processo licitatório, 

afirmando que a licitante vencedora descumpriu as regras do edital. No entanto, a 

pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o fundamento de que a licitante 

vencedora afirmou atender todas as exigências do edital. Evidenciada a intenção 

de recorrer, a ré́ deveria ter concedido o prazo legal de 03 (três) dias para 

complementação das razões do recurso, a fim de assegurar o direito à ampla 

defesa, ao contraditório e ao devido processo legal administrativo à demandante. 

Tendo em vista que o prazo para apresentação das razões recursais de 03 (três) 

dias não foi concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o 

reconhecimento da nulidade do ato administrativo que rejeitou a intenção de 

recorrer da empresa autora. APELREEX 00002150720104058000, 

Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - 

Data:12/09/2013 - Página:144.) 

 

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para 

participar da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a 

apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos específicos do edital.  

 

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou 

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no edital, burlados estarão os 

princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos 

e condições do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outros que o 

desrespeitou”.  

 

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva, logo se há divergência no 

edital que o comprometeu, ele deve ser revisto 
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DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS  

 

No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, 

também conhecido como venire contra factum proprium, que é um princípio cada vez mais enraizado em 

nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica nos tribunais, 

notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e da segurança jurídica.  

 

Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comportamento 

diverso daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se busca 

proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da Administração 

Pública a adoção de condutas razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, contraditórias e surpreendentes, ao 

maltratarem o estado psicológico dos expectadores, representam violação ao princípio da segurança 

jurídica e da boa-fé objetiva.  

 

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias 

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da razoabilidade, mas também 

aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe comportamentos 

contraditórios (venire contra factum proprium). Veja-se:  

 

“(...) O direito moderno não compactua com o venire contra factum proprium, que 

se traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o 

comportamento assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no 

Direito Civil, II/742). Havendo real contradição entre dois comportamentos, 

significando o segundo quebra injustificada da confiança gerada pela prática do 

primeiro, em prejuízo da contraparte, não é admissível dar eficácia à conduta 

posterior.” (STJ, RESP nº 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª 

Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 14/10/1996)  

 

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao 

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que a 
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Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma 

aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção 

contrária, com a vulneração de direito que, em razão da anterior conduta 

administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava 

incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF – Relatora 

Ministra LAURITA VAZ – Quinta Turma - DJe 15/12/2009) 

 

Por este motivo todos os atos ocorridos após esta ilegalidade devem ser anulados.  

 

As regras devem ser respeitadas e cumpridas pelo Órgão Licitante, sem qualquer 

discricionariedade. As licitações não possuem espaços para alterações das regras sem o devido 

comunicado prévio aos concorrentes, utilizando a mesma forma de publicação do próprio Edital, para que 

todos tenham a ciênca da alteração e possam providenciar o necessário. 

 

Sendo assim, se não há imposição legal ou prática que dê amparo à exigência, 

realizá-la afrontará ao supracitado princípio da legalidade, segundo o qual — repita-se — “ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (Art. 5º, inc. II, da 

Constituição Federal). 

 

Ou seja, somente é admissível e lícita a exigência prevista pela Lei e que seja 

indispensável para garantir a execução do objeto, razão pela qual qualquer exigência que extrapole o 

limite definido pela Constituição Federal deverá ser rechaçada, uma vez que, injustificadamente, frustrará 

a competição, impedindo a participação de muitas pessoas capazes de executar o objeto,  

 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio 

Bandeira de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supracitado princípio, in Curso de 

Direito Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona: 

 

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente 

todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar  oportunidade de 

disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele  participar, podem 
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oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o  que prevê o já referido 

art. 37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe 

que o ato convocatório do certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 

procedimento licitatório...".(g.nosso). 

 

Os princípios norteadores da Licitação estão elencados no artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição federal, resta suficientemente comprovado o desrespeito por vários deles 

como IGUALDADE E ISONOMIA, LEGALIDADE e PUBLICIDADE. 

 

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello “firma a tese de que não se pode 

desenvolver qualquer espécie de favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de 

agir com obediência ao princípio da impessoalidade. [...] O princípio da isonomia da Administração não 

necessita para seu fundamento, da invocação de cânones de ordem moral. Juridicamente se estriba na 

convincente razão de que os bens manipulados pelos órgãos administrativos e os benefícios que os 

serviços públicos podem propiciar são bens de toda comunidade, embora por ela geridos, e benefícios a 

que todos igualmente fazem jus, uma vez que os Poderes Públicos, no Estado de Direito, são simples 

órgãos representantes de todos os cidadãos”. 

 

E continua lecionando que Princípio da Isonomia nos processos licitatórios: 

 

“o princípio da isonomia (igualdade) implica o dever não apenas de tratar 

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar 

oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele 

participar, podem oferecer as indispensáveis condições de garantia. É  o   que   

prevê   o   já referido   art. 37, XXI,   do   Texto   Constitucional.   Aliás, o   §1º   

do   art. 3º   da   Lei   n.º 8.666/1993, proíbe que o ato convocatório do certame 

admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar 

ou restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório e veda o 

estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou 

domicílio dos licitantes, bem como entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou 
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de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do 

contrato”. (grifei). 

 

É de suma importância que o Princípio da isonomia seja trabalhado no decorrer do 

processo licitatório e não somente antes do mesmo. Depois de editado o ato convocatório, o Princípio da 

Isonomia continua aplicável. Trata-se, então, da isonomia na execução da licitação. 

 

A isonomia deve ser pilar de todo o processo licitatório tanto durante o ato 

convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que se enquadram nas 

características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior estejam impossibilitados de participar, e na 

fase seguinte do processo, sendo que o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios 

objetivos delimitados no ato convocatório, desde que não contrariem a legislação vigente, sem qualquer 

influência subjetiva, ou preferência dos julgadores também nessa fase. 

 

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos 

particulares, mas sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a 

possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso e simultaneamente ASSEGURAR AOS 

CONCORRENTES A OPORTUNIDADE DE CONCORREREM, EM IGUALDADE DE 

CONDIÇÕES, À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. Sucintamente, 

Hely Lopes Meirelles cita: 

 

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

 

Ademais, por se constituir "lei" interna do certame, o edital "vincula inteiramente 

a Administração e os proponentes" (apud Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20ª, 

edição, Malheiros Editores, São Paulo, 1995, pag. 260), não podendo ser descumprida as normas e 

condições do mesmo, conforme estabelecido no artigo 41 da Lei 8.666/93. 
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 O ilustre administrativista José Cretella Júnior, em dobra intitulada "Das 

Licitações Públicas", 4ª edição, Editora Forense, pág. 103, destaca o Princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, nos seguintes termos:  

 

"Elemento ou documento fundamental da licitação, que não só assegura o 

requisito da publicidade, peculiar ao ato administrativo, como também vincula a 

Administração e administrados - concorrentes, ao que nele se prescreveu - se o 

edital, instrumento convocatório vinculatório.  

Peça básica do procedimento concorrencial ou licitatório funciona como sua lei 

interna, que traça as diretrizes dos interessados em todos os momentos ulteriores” 

 

Deveras, crucial é que toda licitação deve ser julgada de forma objetiva e justa, 

apoiando-se, para tanto, em fatores concretos e admissíveis solicitados pela Administração e pela Lei  

Trata-se de, ou seja, eis uma grave demonstração de inobservância da 

Administração Pública à MORALIDADE, conforme destaca o Respeitável Doutrinador Fabrício Motta: 

 

Por isso, a Administração não pode evadir-se simplesmente das regras que ela 

mesmo determinou e às quais aderem os candidatos. O princípio da moralidade, 

neste momento encarado sob o aspecto da confiança recíproca e da boa fé, exige 

da Administração postura de respeito aos parâmetros previamente definidos no 

instrumento, que é o vínculo entre Poder Público e candidatos. (in Concurso 

Público e a confiança na atuação Administrativa: Análise dos Princípios da 

Motivação, Vinculação ao Edital e Publicidade. Em Concurso Público e 

Constituição. pg. 148) 

 

Afinal, a Administração Pública está adstrita aos Princípios da Moralidade, 

Confiança, Boa Fé e da Impessoalidade, que devem estar presentes em todo e qualquer ato 

administrativo. 

 

Mas não bastasse a inequívoca ilegalidade que macula o ato administrativo, o ato 

impugnado carece da devida MOTIVAÇÃO, requisito necessário à validade do ato. 
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Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável para conferir 

ISONOMIA entre os administrados, conforme leciona Adilson Abreu Dallari: 

 

O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, 

motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu República e Constituição 

(...), afirmou que ele se irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração 

das leis quanto todos os atos administrativos: “...Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em 

benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a legalidade, se não fosse marcada 

pela igualdade. A igualdade é, assim, a primeira base de todo Ed. Fórum, 2005s os princípios 

constitucionais e condiciona a própria função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas 

funções o povo, republicanamente, decidiu cria.A isonomia há de se expressar, portanto, em todas as 

manifestações do Estado...” (in Concurso Público e Constituição. Coordenador Fabrício Motta. . Pg.92) 

 

Portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade na gestão pública 

deve ser rechaçado pelo Poder Judiciário – como no presente caso, em que Afinal, tem-se que ter sempre 

em mente a principal finalidade do, sobre esse propósito, insta trazer à baila a lição do saudoso professor 

e magistrado Hely Lopes Meirelles, que assim assevera: (...) todo ato administrativo, de qualquer 

autoridade ou Poder, para ser legítimo e operante, há que ser praticado em conformidade com a norma 

legal pertinente (princípio da legalidade),com a moral da instituição (princípio da moralidade),com a 

destinação pública própria (princípio da finalidade), com a divulgação oficial necessária (princípio da 

publicidade) e com presteza e rendimento funcional (princípio da eficiência). Faltando, contrariando ou 

desviando-se desses princípios básicos, a Administração Pública vicia o ato, expondo-o a anulação por 

ela mesma ou pelo Poder Judiciário, se requerida pelo interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro, 

34ª Edição, 2008, Editora Malheiros, São Paulo, pg. 716) 

 

No mais, a eventual manutenção do certame que contém vicio será um erro 

cometido pela administração pública, uma ilegalidade. 

 

Vale ressaltar que se não ocorrer o deferimento do recurso, à empresa 

manifestar estará o direito de requerer na justiça a qualquer tempo indenização por  perdas e 
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danos (responsabilização da administração por erro cometido neste pregão), sendo que para evitar 

a medida judicial e evitar a responsabilização da administração é que a empresa vem por meio 

deste recurso solicitar na via administrativa a revisão da decisão de desclassificação para que a 

administração possa revê-los, identificar erro (ilegalidade) e corrigi-lo. 

 

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a 

proceder a revisão de todos os atos realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido, 

assim, atribuindo provimento ao presente PEDIDO DE REVISÃO POR AUTOTUTELA 

ADMINISTRATIVO, afastando todos os atos praticados em desconformidade com a Lei, com 

cancelamento do certame, fazê-lo subir, devidamente, informado à Autoridade Superior, nos termos do § 

4º do art. 109 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA, evitando assim 

impetração de Mandado de Segurança e Representação junto ao Tribunal de Contas e Ministério Público 

para averiguações E AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 

 

Termos em que, 

 pede deferimento, 

 

Araçatuba/SP, 25 de julho de 2024 
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